
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" lieua dan ,Nancentet'

t N t cAÇÃo N e..a..::.... 2024

ASSUNTO - PATROTAMENTO, ENCASCALHAMENTO

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor Portido Social Cristõo que este subscreve vem até
vosso excelêncio com bose no ortigo 176 do regimento interno, requerer,
opós lido em Plenório, seja encominhodo oo Prefeito Municipol o seguinte
índicoção:

Que o Poder Executivo, através da Secretaria competente,
providencie o patrolamento, encascalhamento, e Iimpeza de sarjeta nas

estradas da comunidade de Esquina Santo Antônio, partindo da

propriedade do senhor lvan Andreatta, passando pelos senhores

Valdair Bernardi - Nego Bernardi, Renato Cerati, em direção a
propriedade dos senhores Jaime Andreatta, Jânio Andreatta até

encruzilhada que dá acesso a São Roque.

Mais justificativas em Plenário.

PIenário Jovêncio José Pedroso, 29 de fevereiro de2024.
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Reqte: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
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